
MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

NQ 986 

ee 26 de janeiro de 1 6 - 

If 
	

ri a abertura .1e crédito especial e contém 

idSncias".- 

O i'refeito ilunici 	de - -1tÉ Rita do Sapucat, par seus 

representantes decretou e eu, em seu nome sancione a seguinte / 

Lei: 

àrtQ4 lg - Pica o Chefe do -.?eceeutiv ulicipell  autorizado 

a abrir no corrente exercício um credito especial de CR 1.8.669,46 

(dezoito mil seiscentos e sessenta 3 nove cruzeiros e quarenta e 

is centavos) ira pa ri nto das despesas efetuadas pela data 

:;go Aodoviária local.- 

22  Qe recursos pura a aertura do er5dito esfeeiál 

autorizado no artigo lr desta lei, sr-.70 013 constantes do artigo 42 

da lei federal no 4.320 de 17 de mano de 1964.- 

:rtg 3^ - Revocadas as disposigSes em contrário, entrará / 

esta bei en vigor na data de sua pWlieagZo.- 

Mando, portento, e todos a quem o conhecimento e execluA'o 

dessa lei rertencer, que a cumpram e a faltam cumprir tão / 

inteiramente CO20 nela se contém. 

Registre-se e isubliqua se.- 

Prefeit 	niniaipal de fianta ilta de Sapaeaí, 26/01/76.- 

Paulo I 	o 

7/1"724.6 e Baldoni Abrahao 
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